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DE lt DE ABRIL DE 2025

Vereador José Femandes

Requer nos termos do art. 136, inciso I do

Interno, que seja oficiada a Secretaria Municipa de Obras

e Serviços Urbanos, pwarca\izar o serviço de e

Limpeza de Lote na 152 Travessa Jean-J Wirth,
Av Brasil Sul, Setor Central. Onde ficam os

Excelentíssima Seúora Presidente da Câmara Municipal de Anápolis,

O Vereador que abaixo subscreve, requer, nos termos do art. 136, i 1do
Regimento Interno, seja oficiada a Secretaria Municipal de Obras e Serviços U. pata

rcalízat o serviço de Roçagem e Limpeza de Lote na 152 Travessa Jean-Jacques
Brasil Sul, Setor Central. Onde Íicam os Circos.

irth, Av

JUSTIX'ICATIVA

Veúo, por meio deste, justificar a necessidade de realização dos

roçagem e limpeza do lote localizado no endereço supracitado, em atendimento às

da população local e à promoçáo dasaúde pública, segurança e bem-estar da dade.

O referido lote encontra-se com acúmulo de mato alto, lixo e entulhos, o ue tem

favorecido a proliferação de vetores de doengas, como mosquitos, roedores e out insetos,

além de representar risco de incêndios, esconderijo para animais peçonhentos e sen

inseguranç a paru os moradores da região.

de

Considerando a responsabilidade do poder público em garantir a salu

segurança dos espaços urbanos, bem como o disposto na legislação municipal
solicitamos a inclusão do local na programação de servigos de limpeza e manut
com a devida rogagem e retirada de materiais inservíveis.

Câmara Municipal de Anápolis, 11 de a 2025

JOSE FERNANDES BOA CAVALCANTE
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